[image: image1.png]SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE INDUSTRIA DE CIMENTO E DA
CONSTRUQEO CIVIL, TERRAPLA. PAV.DO

SUL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO CNPJ: 27.368.273/0001-40

Filiado é: ;.um v m




FICHA DE FILIAÇÃO 
DADOS PESSOAL DO TRABALHADOR (A)

NOME:


SEXO:  M (  )   F (   )              TELEFONE: (    )  ____________________
DATA NASCIMENTO:   ______/______/______   
DATA DE ADMISSÃO:______/______/_______    TIPO SANGUÍNEO:________________

CARTEIRA DE TRABALHO:___________________________SERIE:_____________________
CPF:___________________________ INDENTIDADE:_________________________________
FUNÇÃO NA EMPRESA:___________________________________________________________
ENDEREÇO:______________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
BAIRRO:________________________________CIDADE:_________________________________
OBS:OS CAMPOS DESTACADOS EM VERMELHO SÃO DE  PREENCHIMENTO OBRIGATORIO.

AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA

 Para os efeitos do art. 545, da CLT e da clausula da convenção coletiva de trabalho, autorizo a empresa descontar mensalmente em folha de pagamento a minha mensalidade sindical (1%) na remuneração bruta a título de mensalidade sindical de acordo com a CCT, devida ao SINTRACONSTSUL-ES -Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Cimento e da Construção Civil, Terraplenagem Pavimentação do Sul do Estado do Espirito Santo, na qualidade de associado(a).Mesmo existindo mudança de empresa por parte  do associado(a),porem continuará com carência de 3 meses na qualidade de associado nesta entidade. Caso entre em outra empresa neste período de carência continua socio participativo
   DATA DA FILIAÇÃO:__________/__________/______________  
______________________________________________________

ASSINATURA DO TRABALHADOR (A)
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